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INDICAÇÃO

AUTOR : DEPUTADO EDVALDO SOARES

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Rondônia, através do Diretor Geral do
Departamento de Estradas e Rodagem de Rondônia,
Dr. LÚCIO MOSQUINE a inclusão da Prefeitura
Municipal de Machadinho do Oeste, no "PROGRAMA
MÃO AMIGA"

O Parlamentar que abaixo subscreve, indica na forma regimental, seja a presente
indicação encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do estado de Rondônia, através Dr.
Lúcio Mosquine, Diretor Geral do Departamento de Estradas e Rodagens de Rondônia - DER,
solicitando a "INCLUSÃO" da Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste no PROGRAMA i
MAOAMIGA.

Plenário das Deliberações, 11 de Dezembro de 2013.
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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO EDVALDO SOARES

JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares,

O Parlamentar que o presente subscreve, faz tal indicação, atendendo reivindicação
de diversos segmentos da sociedade, como também da Prefeitura Municipal de Machadinho do
Oeste, para a implantação do Programa Mão Amiga, neste município.

Conhecedor "in loco" dos problemas de trafegabilidade ali existente, vem a referida
indicação de encontro ao anseio da população do referido município, na recuperação das vias
urbanas e rurais, realizando todos os serviços necessários de maquinários, atendendo assim a
comunidade em geral e agricultores que fazem uso de estradas vicinais daquela região.

Plenário das Deliberações, 11 de Dezembro de 2013.
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Oficio nO028/GDES/2013

Porto Velho (RO), 11 de Dezembro de 2013

Ao Excelentíssimo Senhor
LÚCIO ANTONIO MOSQUINI
MO. Diretor do Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes do Estado de
Rondônia - DER
Nesta.

Assunto: SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO NO PROGRAMA MÃO AMIGA

Senhor Diretor,

Ao cumprimentá-Io pelo exemplar trabalho desenvolvido frente à
este Departamento, sirvo-me do presente para passar às vossas mãos a indicação,
solicitando a inclusão do Município de Machadinho do Oeste no PROGRAMA MÃO
AMIGA, do Governo do Estado de Rondônia, conforme solicitação verbal do Prefeito
daquele Município que esteve em meu Gabinete e informou que o Município possui
uma das maiores malha vicinal do Estado, e que o mesmo fica impossibilitado a
atender todas com os equipamentos e recursos disponível.
Contando com vossa costumeira e especial atenção, reitero votos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,


